
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 37, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
COORDENADORA: Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Presentes, também, a Exma. Sra. Dra. Roberta Coelho Maia Alves –
Procuradora  de Justiça  e  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Rogério  Matias  Rebouças da  Silveira  –  Defensor  Público.
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Aberta a sessão às 14h (catorze
horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
APELAÇÃO CRIME Nº  0007659-18.2010.8.06.0115  DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.  Apelante:
Francisco  Marcos Lima Barros.  Apelado:  Ministério  Público  do  Estado do  Ceará.  Assistente:  Maria  Lucinda
Xavier. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava e Benedito  Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez
sustentação  oral,  no  tempo regimental,  o  advogado  do  apelante,  bem como a  representante  do  Ministério
Público.  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0117063-11.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Assistente/Reco: Maurício de Melo Bezerra. Recorrido: Antônio Gonçalves Gomes Filho. Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não
conheceu do recurso interposto, nos termos do voto do Des. Relator.”  AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº
0002395-91.2019.8.06.0151  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Agravante:  Valdetário  Alves  dos  Santos.
Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos.
Srs.  Deses.  Sérgio Luiz  Arruda Parente,  Francisco Eduardo  Torquato Scorsafava  e Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral,
no tempo regimental,  o advogado do agravante,  bem como a representante do Ministério Público.  HABEAS
CORPUS Nº  0627940-72.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Paolo  Giorgio
Quezado Gurgel e Silva. Paciente: Victoria Haparecida de Oliveira Roza.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda  Parente.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  Fez  sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  o  advogado
impetrante, bem como a representante do Ministério Público. HABEAS CORPUS Nº 0628640-48.2025.8.06.0000
DA COMARCA DE ITAREMA. Impetrante: Adv. Francisco Wesley de Vasconcelos Silveira. Paciente: Luca Albino
Gustavo Filho. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma,
por  unanimidade  de  votos,  denegou  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS
CORPUS Nº 0628936-70.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAREMA. Impetrante: Adv. Francisco Wesley de
Vasconcelos Silveira. Paciente: José Cleuton de Oliveira.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos
do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0627542-28.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Eduardo Martins Feitosa e Wilson Fernandes Amorim. Paciente: Daniel Francisco de Aquino
Braga.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito
Helder  Afonso Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda Parente  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  Fez  sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  o  advogado
impetrante,  bem  como  a  representante  do  Ministério  Público.  PETIÇÃO  CRIMINAL  Nº  0626754-
14.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE JAGUARIBE.  Requerente:  Segredo  de  Justiça.  Advogado:  Osivaldo
Márcio César de Sá Leitão. Requerido: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso,
com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000465-
67.2018.8.06.0088 DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  Apelante:  Augusto  César  de  Araújo  Barreto.  Apelado:
Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des.
Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como a representante do
Ministério  Público.  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL Nº  8006920-03.2023.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA.  Agravante: Milana Pimenta Florêncio.  Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr.
Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de  votos,  conheceu  do  Agravo  em Execução  Penal,  mas  para  negar-lhe  provimento,  mantendo  a  decisão
agravada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral,  no tempo regimental,  a advogada da
agravante, bem como a representante do Ministério Público. HABEAS CORPUS Nº 0628720-12.2025.8.06.0000
DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante: Adv.  Francisco Roberto Castelo Branco Pereira Filho. Paciente:
Francisco Anderson Pereira do Espírito Santo. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0628795-51.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE



JUAZEIRO DO NORTE. Impetrante: Adva. Aline Alves Brites. Paciente: Luciano Gomes da Silva. Relator: Exmo.
Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos,  não conheceu da ordem impetrada,  nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº
0628826-71.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:
Exmos. Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para
denegá-la  na  extensão conhecida,  nos  termos do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS CORPUS Nº  0628934-
03.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE TAUÁ. Impetrante: Adv. Felipe Veloso Soares Viana de Abreu. Paciente:
Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na
extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0628941-92.2025.8.06.0000
DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante: Adv.  Gervásio de Moraes Filho. Paciente: Ítalo de Souza da Silva.
Relator:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida,
nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0628983-44.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
ARACATI.  Impetrante:  Adv.  Israel  Martins da Costa.  Paciente:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0628990-
36.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.  Impetrante:  Adva.  Adriana Maria  de Oliveira  Martins.
Paciente:  Cristiano  Alexandre  Cosmo.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº
0627367-34.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria  Pública do  Estado do
Ceará. Paciente: João Vitor de Sousa Fragoso. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores:
Exmos. Srs.  Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto
do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0627525-89.2025.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Laiane Mariele da Silva Freire. Paciente: Antônio Leopoldo Vasconcelos Alves. Relator: Exmo.
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao
juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0628193-60.2025.8.06.0000 DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Rihhana Rufino,
registrado civilmente como Alexandre Rufino do Nascimento. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos
do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0628269-8 Paciente: João Alan Viana da Silva. Relator: Exmo.
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des.
Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0628411-88.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE PINDORETAMA.  Impetrante:
Adv.  Samuel de Oliveira Abath. Paciente: Vando Lima de Oliveira.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada,
substituindo a prisão preventiva por medidas cautelares diversas, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS
CORPUS Nº 0628417-95.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Francisco Marcelo
Brandão. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos.
Srs.  Deses.  Sérgio Luiz  Arruda Parente,  Francisco Eduardo  Torquato Scorsafava  e Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des.
Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0628498-44.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE OCARA.  Impetrantes: Advs.
José Luciano Júnior e Davi Rodrigues Barbosa. Paciente: Edilene de Sousa Torres. Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou
a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0628530-49.2025.8.06.0000 DA
COMARCA DE CRATO. Impetrantes: Advs. Cinthia Raquel S. de Carvalho e Vicente Ferrer de Castro Alencar.
Paciente:  Segredo de Justiça. Relator:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos. Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des.
Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0628585-97.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv.
José Teorge Alves de Castro. Paciente: Jeruza de Fátima Araújo Mamede. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda  Parente.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da
ordem impetrada,  com recomendação ao  juízo  de origem,  nos  termos do  voto  do Des.  Relator.”  HABEAS
CORPUS  Nº  0627638-43.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  João  Alfredo



Carneiro  de  Morais.  Paciente:  Francisco  David  Aparecido.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente  e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0628690-74.2025.8.06.0000  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Emanoel Alves de Oliveira. Paciente: Rafael Gomes de Oliveira.
Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0628860-46.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE
URUBURETAMA. Impetrante: Adv. Paulo Rebson Pontes Gomes. Paciente: Francisco Mateus de Sousa Santos.
Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº
0628907-20.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.  Impetrante: Adv. Júlio César Santana Santos.
Paciente: Jailson Silva Ramos. Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos.
Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente  e  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do
Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0628909-87.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante:
Adv. Rhuan  Pádua Sales  Martins.  Pacientes:  Maria  Marciele  da  Silva  Mariano  e  Francisco  Marcílio  Farias
Bezerra. Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito
Helder  Afonso Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda Parente  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  “A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS  CORPUS  Nº  0629046-69.2025.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Impetrantes:  Advs.
Raymundo Nonato da Silva Filho e Marcos Igor Morais Ponte. Paciente: Omar de Oliveira dos Santos. Relator:
Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  “A  Turma,  por
unanimidade de votos,  não conheceu da ordem impetrada,  nos termos do voto do Des.  Relator.”  HABEAS
CORPUS Nº  0629093-43.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE TIANGUÁ.  Impetrante:  Defensoria  Pública  do
Estado do Ceará. Paciente: Samuel da Silva Andrade. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente  e  Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada,
mediante  aplicação  de  medidas  cautelares,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº
0629172-22.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Impetrantes: Advas. Juliane Karen Castro Nobre
e Priscila Maria Rodrigues da Silva. Paciente: Luiz Marcos Pinheiro Bia. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão: “A Turma,  por  unanimidade de  votos,  denegou  a  ordem
impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº
0200847-09.2024.8.06.0107/50000  DA  COMARCA  DE  JAGUARIBE.  Embargante: Segredo  de  Justiça.
Advogado:  Osivaldo  Márcio  César  de  Sá Leitão.  Embargado:  Segredo de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.” EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0202850-49.2024.8.06.0296/50000  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. Embargante: Pablo Domingos de Souza. Embargado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo.
Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.” EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº  0012813-20.2017.8.06.0164/50000  DA COMARCA
DE FORTALEZA. Embargante: Benedita Alves Pereira. Embargado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo.
Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina,
Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0201428-19.2022.8.06.0293/50000  DA  COMARCA  DE
SOBRAL.  Embargante:  João Valdelio Balbino Sousa Filho. Embargado: Ministério Público Estadual.  Relator:
Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  “A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0248990-95.2020.8.06.0001/50000
DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Embargante:  Rogildo  Sousa  de  Oliveira.  Embargado:  Ministério  Público
Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito
Helder  Afonso Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda Parente  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator.”  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0248990-
95.2020.8.06.0001/50001  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Embargante:  Talita  Soares  Lopes.  Embargado:
Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do
voto do Des. Relator.”  AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0795156-41.2014.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Agravante: Segredo de Justiça. Agravado: Segredo de Justiça. Advogadas: Lucyanna Cavalcante
Sampaio Martins, Vânia Gomes Castelo Branco e Quésia de Sousa Bomfim. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco



Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL  Nº  8000014-57.2023.8.06.0175  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Dimas Márcio Sousa Almeida. Agravado: Ministério Público Estadual.
Relator:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo
a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002893-
76.2018.8.06.0167  DA COMARCA DE SOBRAL.  Recorrente: Jo Gleudon Farias Braga. Recorrido: Ministério
Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Des. Relator.”  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0275181-41.2024.8.06.0001  DA COMARCA
DE FORTALEZA. Recorrente: Segredo de Justiça Advogado: Gualter Rafael Maciel Bezerra. Recorrido: Segredo
de Justiça. Advogados: Airton Douglas de Andrade Lucas e Timóteo Fernando da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des.
Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO Nº 0201425-69.2024.8.06.0301  DA COMARCA DE ARARIPE.  Recorrente: Ministério
Público  Estadual.  Recorrido:  João  Batista  da  Silva.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para
dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0214773-
84.2024.8.06.0001DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante: Antônio Jonathan da Silva. Apelado: Ministério
Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo.
Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. “Após anunciado o processo, pediu
vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Adiado o
Julgamento.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0205293-79.2024.8.06.0293  DA COMARCA DE  ITAPAJÉ.  Apelante:
Francisco Rafael  da Silva Araújo.  Apelado:  Ministério  Público do Estado do Ceará.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores:
Exmos. Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda  Parente.  Decisão: “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas para  negar-lhe
provimento,  com redimensionamento  da pena privativa  de  liberdade,  nos termos do  voto do  Des.  Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº  0201984-57.2023.8.06.0302  DA COMARCA DE IGUATU.  Apelante:  Ainara  Oliveira
Santos. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de  votos,  conheceu do  recurso,  para dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos do  voto  do Des.
Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0204656-50.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante: Francisco
Diego de Sousa dos Santos. Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0208757-80.2025.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Cicero de Oliveira dos Anjos.  Apelado: Ministério  Público Estadual.
Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder
Afonso  Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do
recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0215536-
51.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante: Gleilson dos Santos Rosa. Apelado: Ministério
Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor:  Exmo. Sr.  Des.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des.
Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200282-38.2025.8.06.0001  DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  Apelante:
Ministério Público Estadual. Apelado: Antônio Marcos da Silva Viana Júnior.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo
a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0206018-63.2023.8.06.0112
DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Apelante:  Segredo de Justiça. Advogado: José João Araújo Neto.
Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo.
Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des. Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0283592-44.2022.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante:  Joabe  do  Nascimento.  Apelado:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs.



Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo
a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0202049-16.2022.8.06.0293
DA COMARCA DE GRANJA. Apelante: João Lameu Filho. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo.
Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME
Nº 0004402-91.2015.8.06.0120 DA COMARCA DE MARCO. Apelante: Estado do Ceará. Apelado: Antônio Diego
Alexandre Fonteles.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº
0200735-30.2025.8.06.0293  DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  Apelante: Antônio Marcelo Isidro de
Araújo. Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com o redimensionamento das
penas, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0200097-73.2025.8.06.0300 DA
COMARCA DE MARACANAÚ.  Apelante: Carlos Ramilson Alcântara Nascimento. Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito
Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200389-25.2022.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Hércules Maia de
Sousa. Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de  votos,  conheceu do  recurso,  para dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos do  voto  do Des.
Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0000032-83.2025.8.06.0293  DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.  Apelante:
Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator:
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”  AGRAVO EM
EXECUÇÃO PENAL Nº 0004793-31.2014.8.06.0104  DA COMARCA DE BELA CRUZ.  Agravante:  Ministério
Público do Estado do Ceará. Agravado: José Flávio Rocha. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal,
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.” AGRAVO
EM  EXECUÇÃO  PENAL  Nº  0793542-98.2014.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Agravante:
Wervethon Miranda dos Santos.  Agravado:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz
Arruda  Parente.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava e Benedito  Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu do
Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto
do  Des.  Relator.”  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL  Nº  8000023-28.2022.8.06.0151  DA  COMARCA DE
FORTALEZA.  Agravante:  Francisco Xavier  Rocha de Almeida Júnior.  Agravado:  Ministério  Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de  votos,  conheceu  do  Agravo  em Execução  Penal,  mas  para  negar-lhe  provimento,  mantendo  a  decisão
agravada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL  Nº  0008435-
96.2014.8.06.0173 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Manoel Diones de Araújo. Agravado: Ministério
Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do Agravo em Execução Penal, com declaração de nulidade
parcial  da decisão,  de ofício,  nos termos do voto do Des. Relator.”  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº
0252568-32.2021.8.06.00019  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Recorrentes:  Erisberto  Gomes  Pereira  e
Marcelino de Almeida dos Santos. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda  Parente.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos
recursos,  mas para negar-lhes provimento,  nos termos do voto do Des.  Relator.”  RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO Nº 0200855-23.2023.8.06.0300  DA COMARCA DE MARACANAÚ.  Recorrente: João Alan Viana da
Silva. Recorrido: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores:
Exmos. Srs.  Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu do  recurso,  mas para  negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0205258-
35.2023.8.06.0300  DA COMARCA DE  CAUCAIA.  Recorrente:  Segredo  de  Justiça.  Recorrido:  Segredo  de
Justiça.  Def.  Público:  Defensoria  Pública  do  Estado do  Ceará.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de  votos,  não  conheceu do recurso



interposto,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0027737-
59.2025.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Recorrente:  Ricardo  dos  Santos  Carvalho  Júnior.
Recorrido: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos.
Srs.  Deses.  Sérgio Luiz  Arruda Parente,  Francisco Eduardo  Torquato Scorsafava  e Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Des. Relator.”  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0026413-17.2010.8.06.0112  DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Recorrente: Marcelo Oliveira Rodrigues. Recorrido: Ministério Público
Estadual Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida,
nos termos do voto do Des. Relator.”  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0201675-38.2022.8.06.0151  DA
COMARCA  DE  QUIXADÁ.  Recorrentes:  Tarcísio  Rodrigues  de  Sousa  Neto  e  Maria  Lara  Silva  Feitosa.
Recorrido: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos.
Srs.  Deses.  Sérgio Luiz  Arruda Parente,  Francisco Eduardo  Torquato Scorsafava  e Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina. Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente dos recursos, para negar-lhes
provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0200516-
24.2024.8.06.0302 DA COMARCA DE IGUATU. Apelante: Gabriel Chaves Carneiro. Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz  Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz
Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0200515-87.2023.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO. Apelante: Segredo de
Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0620355-
66.2025.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Apelante:  Segredo  de  Justiça.  Advogado:  Anderson
Rodrigues dos Santos.  Apelada:  Segredo de Justiça.  Def.  Público:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão que manteve as medidas
protetivas em todos os seus termos, recomendando ao Juízo de origem que avalie, periodicamente e mediante a
prévia oitiva das partes, a necessidade da manutenção das cautelares, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050153-03.2021.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante:  Segredo de
Justiça. Advogado: Francisco Helivângelo do Carmo Barbosa. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso,  mas para  negar-lhe  provimento,  nos  termos do voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº
0609295-69.2020.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Apelante:  João  Batista  Rabelo.  Apelado:
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisor: Exmo. Sr.
Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”
APELAÇÃO CRIME  Nº  0013236-03.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelantes/Apelados:
Natanael da Silva Pereira de Souza e Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  dos  recursos,  para  dar  provimento  ao  apelo  do
Ministério  Público  e  negar  provimento  ao  apelo  de  Natanael  da  Silva  Pereira  de  Souza,  determinando  a
expedição de Mandado de Prisão,  nos termos do voto do Des.  Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0200136-
83.2022.8.06.0168  DA COMARCA DE SOLONÓPOLE.  Apelante:  Francisco  Matheus  de  Oliveira.  Apelado:
Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des.
Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0202152-43.2024.8.06.0296  DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  Apelante:
Josivan Xavier Gonzaga da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo
a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0205426-49.2023.8.06.0296
DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Ministério  Público  Estadual.  Apelado:  Marcos  Gomes.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº
0050170-43.2020.8.06.0127 DA COMARCA DE MONSENHOR TABOSA. Apelante: Vitor Hugo Alves da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisor:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto do Des. Relator.”  APELAÇÃO



CRIME Nº 0033387-39.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público Estadual.
Apelados: Tiago Silva Costa, Macimileano Matias dos Santos, Claudionor Matos da Silva e Algirlania dos Santos
Nogueira.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz  Arruda Parente.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e Benedito  Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu do
recurso,  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº  0260243-
46.2021.8.06.0001  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Apelantes:  Gabriel  Martins  Pessoa  da  Silva  e  Watile
Pereira Gomes. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a
decisão  recorrida,  nos  termos do  voto  do  Des.  Relator.”  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº  0000031-
20.2018.8.06.0075 DA COMARCA DE EUSÉBIO. Recorrente: João Ribeiro da Silva Júnior. Recorrido: Ministério
Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores:  Exmos. Srs. Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Des. Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0203279-25.2024.8.06.0293  DA COMARCA DE CRATO.  Apelante:
Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator:
Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  “A  Turma,  por
unanimidade  de  votos,  conheceu  parcialmente  do  recurso  para,  na  parte  cognoscível,  conceder-lhe  parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº  0272450-72.2024.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Apelantes/Apelados:  Ministério  Público  Estadual,  Francisco  Relrison  da  Silva
Julião e Yuri Cauã de Sousa Pinheiro. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo.
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio
Luiz Arruda Parente e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente e, na extensão cognoscível, deu parcial provimento ao recurso interposto por Francisco
Relrison da Silva Julião; conheceu e negou provimento ao apelo interposto por Yuri Cauã de Sousa Pinheiro; e
conheceu e deu parcial provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público, nos termos do voto do Des.
Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0014140-81.2017.8.06.0137  DA COMARCA DE PACATUBA.  Apelante: Alan
Batista  dos  Santos.  Apelado:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe provimento na extensão, nos termos do
voto do Des. Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0262344-90.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Flávio Ferreira dos Santos. Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, alterando,
de  ofício,  a  pena  de  multa,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME Nº  0147405-
68.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelantes:  Jefferson Marven Pereira de Sousa e José
Fábio de Sousa Filho. Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME Nº  0228071-46.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante: Leandro Menezes de Sousa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator:
Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente  e  Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME
Nº 0010140-11.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelantes:  Antônio Emerson da Silva Mota e
Samuel da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  “A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME Nº  0000599-02.2018.8.06.0151  DA COMARCA DE
QUIXADÁ. Apelante: Ministério Público Estadual. Apelada: Dianna Deysa de Lima Nascimento.  Relator: Exmo.
Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz  Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Decisão:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento, mantendo incólume a decisão que absolveu a ré pelo crime de tráfico de drogas, nos termos do voto
do Des. Relator.”
Antes de encerrar a sessão, o Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava – Presidente, determinou
consignar em ata que foi retirado de mesa, de sua relatoria, o Habeas Corpus nº  0628321-80.2025.8.06.0000,
restando adiado para a sessão do dia  22/10/2025.  Da relatoria  do  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina  foram retirados  de  pauta  o  Habeas Corpus nº  0629121-11.2025.8.06.0000  e  a  Apelação  Crime nº
0200220-73.2023.8.06.0128.
Restou consignado em Ata, proposto por todos os Membros do Colegiado, Voto de Parabéns pela passagem do
aniversário natalício da Exma. Sra. Desa. Rosilene Ferreira Facundo. Todos aderiram ao voto apresentado.



Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 16h09mim (dezesseis horas e nove minutos), do que
para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia
Feitosa Oliveira, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal.
Conforme: Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava - Presidente da Segunda Câmara Criminal


